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Editorial

 

A administração pública brasileira tem passado, nos últimos 
anos, por um processo de transformação normativa e institucio-
nal que busca alinhar a gestão estatal às melhores práticas de 
governança, transparência e eficiência. Nesse contexto, a Lei nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 
representa um marco importante para modernizar e qualificar o 
processo de contratação pública no país. 

A governança nas contratações públicas refere-se ao conjunto 
de mecanismos de liderança, estratégia e controle que orientam 
a atuação dos gestores para assegurar que os processos licitató-
rios e contratuais sejam conduzidos com integridade, eficiência, 
legalidade e foco na geração de valor público. Diferentemente 
da lógica meramente procedimental das normas anteriores, a 
nova modelagem traz uma abordagem mais sistêmica, preven-
do etapas que antecedem a licitação, como o planejamento das 
contratações e, também, mecanismos de monitoramento e ava-
liação dos resultados alcançados. 

Entre as principais inovações está a instituição do Plano de 
Contratações Anual (PCA), que obriga os órgãos e entidades a 
planejar, com antecedência, suas demandas de bens, serviços 
e obras. Isso fortalece a previsibilidade, reduz a improvisação 
e promove maior eficiência no uso dos recursos públicos. Ou-
tro ponto de destaque é a valorização do controle preventivo, 
privilegiando práticas de compliance, auditorias internas e me-
canismos de integridade, de modo a reduzir a dependência de 
controles meramente punitivos ou corretivos.  

Diante desse cenário, o Boletim Governet de Licitações e Con-
tratos do mês de setembro de 2025 tem início, na seção Artigos 
e Pareceres, com a contribuição de Rodrigo Silveira Diniz Macha-
do, Guilherme Silveira Diniz Machado e Bruno Henrique Gomes 
Barbosa, intitulada A nova modelagem de governança nas con-
tratações públicas: aplicação prática dos mecanismos da Lei nº 
14.133/2021. 

Em Decisões dos Tribunais, vale conferir a orientação do Tri-
bunal de Contas da União sobre no sentido de ser irregular a 
exigência de registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública como condição de habilitação de licitante, por falta de 
amparo legal. 

Boa leitura! 
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Boletim de licitações e contratos  |  Setembro de 2025

A nova modelagem de governança nas contratações 
públicas: aplicação prática dos mecanismos da 
Lei nº 14.133/2021

RESUMO: A Lei nº 14.133/2021 inaugurou uma nova 
modelagem de governança nas contratações públicas 
brasileiras, estabelecendo diretrizes inovadoras para 
planejamento, eficiência, integridade e controle nos 
processos licitatórios e contratuais. Este artigo analisa 
os principais mecanismos previstos na nova legisla-
ção — como o Plano Anual de Contratações (PAC), a 
gestão por competências, a segregação de funções, a 
avaliação de riscos, o controle de resultados e a estru-
turação de unidades especializadas e discute sua apli-
cação prática no contexto da Administração Pública.

O estudo evidencia como esses instrumentos podem 
ser implementados de forma integrada, com foco 
em resultados e geração de valor público, destacan-
do o caso do Estado do Espírito Santo como refe-
rência nacional. São também abordados os desafios 
institucionais e operacionais que ainda dificultam a 
adoção plena da governança nas compras públicas, 
especialmente nos municípios. Por fim, propõe-se 
um conjunto de estratégias para superação desses 
obstáculos e fortalecimento da cultura de governan-
ça na gestão pública contemporânea.

PALAVRAS-CHAVE: Governança Pública, Contrata-
ções Públicas, Lei nº 14.133/2021 e Plano Anual de 
Contratações (PAC)
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1. INTRODUÇÃO

A governança nas contratações públicas ganhou 
destaque normativo com a promulgação da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu um novo 
marco legal para licitações e contratos administrativos 
no Brasil. Ao substituir as antigas Leis nº 8.666/1993, nº 
10.520/2002 e dispositivos da Lei do Regime Diferen-
ciado de Contratações (RDC), a nova legislação intro-
duziu de forma expressa o conceito e a exigência de 
mecanismos de governança como elementos estrutu-
rantes do processo licitatório e da gestão contratual.

Essa inovação está diretamente relacionada ao esfor-
ço de modernização da administração pública brasileira, 
pautado nos princípios da eficiência, da economicidade, 
da sustentabilidade e da integridade. A ênfase no plane-
jamento, na gestão de riscos, na profissionalização dos 
agentes públicos e na obtenção de resultados concretos 
insere as contratações públicas no contexto mais amplo 
da governança pública, conforme preconizado por orga-
nismos internacionais como a Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e o Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento (BID).

Entretanto, apesar dos avanços normativos, a efetiva 
implementação dos mecanismos de governança ainda 
representa um desafio para muitos entes federativos. 
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Barreiras como a insuficiência de pessoal capacitado, a 
resistência institucional à mudança, a fragilidade dos sis-
temas de controle interno e a escassez de ferramentas de 
planejamento dificultam a concretização dos objetivos 
da nova modelagem proposta pela Lei nº 14.133/2021.

Neste contexto, o presente artigo tem por obje-
tivo analisar os principais dispositivos legais que tra-
tam da governança nas contratações públicas e dis-
cutir a aplicação prática de seus instrumentos, com 
foco na realidade da administração pública brasilei-
ra. Serão abordados temas como o plano anual de 
contratações, a segregação de funções, a gestão por 
competências, a avaliação de riscos, o controle de re-
sultados e a estruturação das unidades responsáveis 
pelo planejamento e pela fiscalização contratual.

Por meio de uma abordagem teórica e prática, 
pretende-se contribuir para o debate sobre a mo-
dernização das compras públicas, destacando ex-
periências positivas e apontando caminhos para a 
superação dos entraves enfrentados pela gestão pú-
blica contemporânea.

2. PANORAMA DA GOVERNANÇA  
NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

A governança pública, enquanto conjunto de 
mecanismos de liderança, estratégia e controle vol-
tados para avaliar, direcionar e monitorar a atuação 
da gestão pública, vem ganhando protagonismo no 
Brasil, especialmente a partir das diretrizes do Tri-
bunal de Contas da União (TCU), que consolidou o 
tema como um dos pilares da boa administração.

Nas contratações públicas, a governança assume 
papel central ao buscar assegurar que os processos de 
aquisição de bens, serviços e obras estejam alinhados 
aos objetivos estratégicos do órgão público, respeitan-
do os princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Além 
disso, a governança fortalece os pilares da accountabi-
lity, da transparência e da integridade, essenciais para 
a prevenção de desvios e o combate à corrupção.

Historicamente, a legislação brasileira de lici-
tações e contratos foi excessivamente formalista e 
voltada ao controle de procedimentos, deixando em 
segundo plano a eficácia dos resultados obtidos. A 
antiga Lei nº 8.666/1993, apesar de representar um 
avanço à época de sua promulgação, pouco incenti-
vava a adoção de práticas modernas de gestão, pla-
nejamento e avaliação de desempenho contratual.

A promulgação da Lei nº 14.133/2021 consolidou 
essa tendência ao incorporar dispositivos que exigem, 
de forma expressa, a adoção de instrumentos de go-
vernança, incluindo o planejamento das contratações, 
a gestão de riscos, a padronização de objetos e a avalia-
ção de resultados. Com isso, o foco das contratações pú-
blicas passa a incluir não apenas a regularidade formal 
do processo, mas também a sua efetividade e aderência 
a estratégias organizacionais, promovendo maior coe-
rência entre planejamento e execução orçamentária.

Nesse novo cenário, o papel dos gestores públicos é 
ampliado. Eles não são mais meros executores de atos ad-
ministrativos, mas sim agentes estratégicos responsáveis 
por garantir que as aquisições públicas contribuam efeti-
vamente para a geração de valor público. Assim, compre-
ender os fundamentos da governança e sua aplicação no 
contexto da nova Lei de Licitações é condição indispensá-
vel para o fortalecimento da capacidade estatal.

3. A LEI Nº 14.133/2021 E A  
INSERÇÃO DA GOVERNANÇA

A promulgação da Lei nº 14.133/2021 representa um 
marco teórico e normativo na evolução das contrata-
ções públicas brasileiras, ao romper com a lógica estri-
tamente procedimental da antiga Lei nº 8.666/1993 e 
incorporar, de forma expressa, os mecanismos de gover-
nança como instrumentos vinculantes da gestão contra-
tual. Trata-se de uma inflexão paradigmática que eleva 
o processo licitatório a um patamar de maior complexi-
dade institucional, ao integrá-lo aos princípios da efici-
ência, da accountability e do planejamento estratégico 
da Administração Pública. Com isso, consolida-se uma 
perspectiva de gestão pública orientada por resultados, 
com ênfase na racionalidade decisória, na mitigação de 
riscos e na promoção do interesse público.

Embora o conceito de governança já viesse sendo 
promovido por instituições de controle, como o Tribu-
nal de Contas da União (TCU), é com a promulgação da 
Lei nº 14.133/2021 que esse princípio adquire centrali-
dade normativa explícita no ordenamento jurídico-ad-
ministrativo brasileiro. A nova legislação consagra, em 
diversos dispositivos, a governança como fundamento 
estruturante das contratações públicas. O artigo 11, 
em especial, dispõe que tais contratações devem ob-
servar os princípios do planejamento, da eficiência e 
da segregação de funções — elementos basilares da 
boa governança. Ademais, institui a obrigatoriedade 
da elaboração do Plano Anual de Contratações, confe-
rindo-lhe o status de instrumento estratégico de ges-
tão e de racionalização dos processos administrativos.
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das contratações públicas brasileiras, reduzindo ris-
cos, aumentando a transparência e potencializando 
a entrega de valor público à sociedade.

4. MECANISMOS DE GOVERNANÇA  
PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021

A Lei nº 14.133/2021 prevê, de forma expressa e ar-
ticulada, diversos instrumentos que materializam os 
princípios e práticas da governança nas contratações pú-
blicas. Esses mecanismos visam garantir previsibilidade, 
segurança jurídica, eficiência e efetividade dos processos 
licitatórios e contratuais. A seguir, serão detalhados os 
principais dispositivos com foco em sua aplicação prática.

4.1 Plano Anual de Contratações (PAC)

O art. 12 da Lei nº 14.133/2021 consagra o Plano 
de Contratações Anual (PCA) como mecanismo de 
planejamento e racionalização das demandas públi-
cas. Trata-se de ferramenta obrigatória que consoli-
da, de maneira prévia, todas as aquisições, contra-
tações de serviços e obras planejadas pelo órgão ou 
entidade para o exercício subsequente, em conso-
nância com os instrumentos de planejamento gover-
namental e com a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Ao centralizar informações sobre as contratações pre-
vistas, o PCA proporciona uma visão estratégica e integra-
da das necessidades institucionais, permitindo à Adminis-
tração Pública identificar sinergias, evitar sobreposições 
de compras, definir prioridades e prevenir contratações 
emergenciais. Além disso, viabiliza a atuação preventiva 
dos órgãos de controle, especialmente quanto à econo-
micidade e à conformidade dos atos preparatórios.

Essa ferramenta de governança tem por objetivos:

•	Melhorar o planejamento e a gestão da despe-
sa pública;

•	Promover a racionalização dos processos de 
aquisição;

•	Evitar contratações fragmentadas ou redun-
dantes;

•	Estimular a competitividade no mercado.

Ao tornar o PAC um instrumento obrigatório, a 
nova lei rompe com a prática recorrente de compras 
públicas fragmentadas, realizadas por demanda 
emergencial e sem alinhamento com o planejamen-
to estratégico e orçamentário da instituição.

Outro dispositivo de especial relevância no novo re-
gime jurídico das contratações públicas é o artigo 169 
da Lei nº 14.133/2021, que impõe à Administração Pú-
blica a obrigação de instituir um sistema de gestão de 
riscos aplicável ao ciclo das contratações. Tal medida 
visa à prevenção de falhas operacionais, à mitigação 
de perdas e à promoção da integridade, da eficiência 
e da responsabilização no uso dos recursos públicos. 

Adicionalmente, o artigo 7º reforça a importância 
do planejamento prévio ao determinar que toda con-
tratação deve ser precedida de estudo técnico preli-
minar, que contemple a definição clara do problema 
a ser resolvido, a análise de viabilidade e a justifica-
tiva da escolha da solução proposta. Esse dispositivo 
institui uma cultura de planejamento orientado a re-
sultados, rompendo com a prática de aquisições im-
provisadas ou descoladas da estratégia institucional.

A governança também é reforçada por mecanis-
mos como:

•	Segregação de funções (art. 5º e art. 11): evi-
tando concentração de poderes e aumentando a 
segurança processual;

•	Gestão por competências (art. 7º, §3º): exigên-
cia de agentes públicos qualificados para análise 
técnica e condução dos procedimentos;

•	Designação de fiscais e gestores (art. 117 e ss.): 
com responsabilidades definidas e necessidade 
de capacitação específica;

•	Controle de resultados (art. 141): mediante indicado-
res objetivos e relatórios de desempenho contratual.

Ao exigir que os órgãos públicos estabeleçam estrutu-
ras internas compatíveis com esses dispositivos, a nova Lei 
impõe uma mudança de cultura administrativa. A lógi-
ca da mera conformidade legal cede espaço à busca por 
efetividade, eficiência e gestão baseada em evidências.

No entanto, a inserção desses dispositivos no orde-
namento jurídico não garante, por si só, sua aplicação 
prática. É necessário um processo institucional estrutu-
rado de implementação, envolvendo a capacitação de 
servidores, a modernização dos sistemas de informação, 
a revisão dos normativos internos e o fortalecimento 
das unidades de planejamento, fiscalização e controle.

Essa nova modelagem de governança se consoli-
da, portanto, como um imperativo legal e gerencial 
que, se bem implementado, pode elevar o padrão 
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Aplicação prática: A implementação do PAC deman-
da a criação de fluxos internos padronizados para le-
vantamento das necessidades de todas as unidades ad-
ministrativas. Esse processo deve ser coordenado pela 
Unidade de Planejamento das Contratações (UPC), que 
consolida as demandas e articula sua compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Desafios identificados:

•	Falta de integração entre áreas técnicas, admi-
nistrativas e financeiras;

•	Resistência à mudança cultural na definição de 
prioridades de aquisição;

•	Necessidade de sistemas informatizados que inte-
grem o PAC com a execução orçamentária e financeira.

Boas práticas:

•	Utilização de modelos como o Sistema de Planejamen-
to de Contratações da Administração Pública Federal 
(PLANEJAR), disponibilizado pelo governo federal;

•	Oficinas participativas com os setores requisitantes;

•	Análise crítica das contratações anteriores 
para aprimoramento contínuo.

O PAC fortalece a previsibilidade, proporciona 
ganho de escala, melhora o relacionamento com 
fornecedores e eleva a qualidade das decisões admi-
nistrativas. Seu cumprimento deve ser acompanha-
do pelos órgãos de controle e sua não elaboração 
pode implicar responsabilização dos gestores.

Exemplo 1: Planejamento de Aquisição de Bens/
Materiais

Setor/Departamento Responsável: Secretaria Mu-
nicipal de Educação

Demanda Identificada:

•	Problema: As carteiras e cadeiras das salas de 
aula em duas escolas municipais estão antigas, 
quebradas e insuficientes para o número de alu-
nos, comprometendo a ergonomia, o conforto e 
o processo de aprendizagem. Há também uma 
carência de armários para materiais didáticos.

•	Necessidade: Substituição e complementação 
do mobiliário escolar.

Planejamento Necessário:

Especificação da Demanda:

•	Bens: Carteiras e cadeiras escolares individuais, 
mesas para professores, armários para salas de 
aula e bibliotecas.

•	Quantidades Estimadas: Levantamento preciso 
do número de alunos por sala e das peças da-
nificadas/faltantes, resultando em, por exemplo, 
300 conjuntos de carteira/cadeira, 10 mesas de 
professor e 20 armários.

•	Especificações Técnicas: Material resistente (ex: 
estrutura metálica, tampo em MDF), dimensões 
padronizadas, acabamento lavável, cores neutras.

Justificativa: Garantir condições adequadas de 
ensino-aprendizagem, melhorar a infraestru-
tura das escolas e proporcionar um ambiente 
seguro e funcional para alunos e professores.

Estimativa de Custos: Pesquisa de mercado e co-
tações com fornecedores especializados para esti-
mar o valor total da aquisição (ex: R$ 80.000,00).

Cronograma: Inclusão no PCA para licitação no 
primeiro semestre do ano subsequente e entre-
ga/instalação no segundo semestre, antes do 
início do ano letivo seguinte.

Fonte de Recurso: Verba da educação (FUNDEB 
ou recursos próprios do município).

Modalidade de Contratação Sugerida: Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço, devido à padro-
nização e à facilidade de mensuração dos itens.

Exemplo 2: Planejamento de Contratação de Serviços

Setor/Departamento Responsável: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde

Demanda Identificada:

•	Problema: A prefeitura não possui equipe própria 
de manutenção especializada em equipamentos 
hospitalares (eletrocardiogramas, nebulizadores, 
esfigmomanômetros etc.) utilizados nas Unidades 
Básicas de Saúde (UBSs). Isso resulta em equipa-
mentos parados, diagnósticos atrasados e impacto 
na qualidade do atendimento à população.

•	Necessidade: Contratação de empresa especia-
lizada em manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos médico-hospitalares.
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•	Necessidade: Reforma completa do telhado, revi-
são da parte elétrica e tratamento das infiltrações.

Planejamento Necessário:

Especificação da Demanda:

•	Obra: Reforma predial do CRAS.

•	Escopo: Demolição do telhado existente e 
construção de novo telhado com estrutura me-
tálica e telhas termoacústicas, substituição de 
toda a fiação elétrica e quadro de distribuição, 
tratamento e pintura de paredes afetadas por 
infiltração, substituição de calhas e rufos.

Justificativa: Garantir a segurança e integridade física 
dos usuários e servidores, prevenir danos maiores à es-
trutura do imóvel, proporcionar um ambiente adequado 
para a prestação de serviços essenciais de assistência so-
cial e prolongar a vida útil do patrimônio público.

Elaboração de Projetos: Contratação ou elaboração 
interna de projeto básico e executivo de arquitetura e 
engenharia (com plantas, especificações de materiais, 
memoriais descritivos e orçamentos detalhados, in-
cluindo BDI - Benefícios e Despesas Indiretas).

Estimativa de Custos: Baseada no projeto execu-
tivo, incluindo materiais, mão de obra, licenças e en-
cargos (ex: R$ 150.000,00).

Cronograma: Inclusão no PCA para licitação no 
início do ano subsequente, com execução prevista 
para 90 a 120 dias, buscando períodos de menor uso 
do espaço, se possível.

Fonte de Recurso: Recursos próprios do municí-
pio ou emenda parlamentar/convênios federais.

Modalidade de Contratação Sugerida: Tomada de Pre-
ços ou Concorrência (dependendo do valor e da comple-
xidade da obra), tipo menor preço global, com exigência 
de apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) e 
comprovação de capacidade técnica da empresa.

Exemplo 4: Planejamento de Aquisição de Bens 
(Pneus) com Foco Ambiental

Setor/Departamento Responsável: Secretaria Mu-
nicipal de Transportes 

Planejamento Necessário:

Especificação da Demanda:

•	Serviço: Manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos médico-hospitalares, com visitas 
periódicas programadas e atendimento de cha-
mados emergenciais.

•	Escopo: Abranger todos os equipamentos lista-
dos no inventário das UBSs (com detalhamento de 
tipo, marca, modelo e quantidade), incluindo cali-
bração e substituição de peças quando necessário.

Nível de Serviço (SLA): Tempo máximo de respos-
ta para chamados emergenciais (ex: 24h úteis) e pre-
ventivas (agenda mensal/trimestral).

Justificativa: Assegurar o pleno funcionamento dos 
equipamentos de saúde, garantir a segurança dos pa-
cientes e profissionais, otimizar os recursos públicos e 
melhorar a capacidade de atendimento das UBSs.

Estimativa de Custos: Levantamento do histórico 
de manutenção, pesquisa de preços de mercado para 
contratos de manutenção e consulta a outros municí-
pios de porte similar (ex: R$ 5.000,00 mensais).

Cronograma: Inclusão no PCA para licitação no 
segundo semestre do ano corrente, com contrato 
iniciando no primeiro dia útil do ano subsequente e 
duração de 12 a 24 meses.

Fonte de Recurso: Verba da saúde ou recursos 
próprios do município.

Modalidade de Contratação Sugerida: Pregão Eletrô-
nico, tipo menor preço ou melhor técnica e preço, depen-
dendo da complexidade dos equipamentos e da necessi-
dade de qualificação técnica específica dos prestadores.

Exemplo 3: Planejamento de Contratação de Obras

Setor/Departamento Responsável: Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Urbanismo

Demanda Identificada:

•	Problema: O telhado do Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS) está com vazamen-
tos constantes, a rede elétrica é antiga e há in-
filtrações nas paredes, afetando a estrutura do 
prédio, a segurança dos usuários e a qualidade 
dos serviços oferecidos à comunidade.
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res preços e condições, considerando a quantidade e 
os tipos variados de pneus (ex: R$ 120.000,00 anuais).

Cronograma: Inclusão no PCA para licitação no ter-
ceiro trimestre do ano corrente, visando a assinatura do 
contrato e o início das aquisições no primeiro dia útil 
do ano subsequente. Contrato de 12 meses, renovável.

Fonte de Recurso: Recursos próprios do municí-
pio, dotações orçamentárias específicas para a frota 
e manutenção.

Modalidade de Contratação Sugerida: Pregão Ele-
trônico, tipo menor preço por item ou por lote, devi-
do à padronização e à facilidade de mensuração dos 
itens, com cláusulas específicas sobre logística reversa.

Análise de Risco Ambiental e Plano de Descarte:

Riscos Ambientais Associados à Aquisição e Uso: 

•	Durante a Produção: Embora indireto para a 
prefeitura, a fabricação de pneus envolve o con-
sumo de recursos naturais (borracha natural e 
sintética, aço, produtos químicos) e processos 
que geram emissões atmosféricas e resíduos. 

•	Mitigação: Priorizar fornecedores com políti-
cas de responsabilidade socioambiental e que 
ofereçam produtos mais duráveis e eficientes. 

•	Durante o Uso: Pneus inadequados ou mal calibrados 
podem aumentar o consumo de combustível e, conse-
quentemente, as emissões de gases de efeito estufa. 

•	Mitigação: Treinamento dos motoristas sobre 
manutenção e calibragem correta, e especifica-
ção de pneus com maior eficiência energética. 

•	Ao Final da Vida Útil (Descarte): Pneus descar-
tados incorretamente são grandes poluentes, 
demoram séculos para se decompor, acumulam 
água (proliferação de vetores como mosquitos da 
dengue) e podem ser fontes de incêndios tóxicos. 

•	Mitigação: Planejamento e execução de logís-
tica reversa obrigatória.

Plano de Descarte e Logística Reversa (Crucial):

•	Fundamentação Legal: O plano deve estar em 
conformidade com a Política Nacional de Resí-
duos Sólidos (PNRS - Lei nº 12.305/2010), que 
estabelece a responsabilidade compartilhada 
pelo ciclo de vida dos produtos, incluindo a lo-

Demanda Identificada:

•	Problema: A frota de veículos municipais (ambu-
lâncias, viaturas da guarda municipal, veículos de co-
leta de lixo, ônibus escolares e veículos administrati-
vos) necessita regularmente de substituição de pneus 
devido ao desgaste natural, aumentando o risco de 
acidentes, o consumo de combustível e os custos de 
manutenção emergencial. O descarte inadequado 
dos pneus usados tem sido um desafio ambiental.

•	Necessidade: Aquisição contínua de pneus no-
vos para reposição e estabelecimento de um sis-
tema eficiente e ambientalmente correto para o 
descarte dos pneus inservíveis.

Planejamento Necessário:

Especificação da Demanda:

•	Bens: Pneus novos para diversos tipos de veículos 
da frota municipal (carros de passeio, utilitários, cami-
nhões, ônibus), com especificações de tipo, tamanho, 
índice de carga e velocidade adequados a cada veículo.

•	Quantidades Estimadas: Baseado no histórico de 
consumo da frota nos últimos 2-3 anos, projetando a 
necessidade para o exercício seguinte (ex: 150 pneus de 
passeio, 50 pneus de carga, 30 pneus de ônibus escolar).

Especificações Técnicas Adicionais (com foco ambiental):

•	Priorizar pneus com maior durabilidade e menor 
resistência ao rolamento (contribuem para menor 
consumo de combustível e menos resíduos).

•	Considerar fornecedores que apresentem certifica-
ções de gestão ambiental (ISO 14001) ou programas 
de sustentabilidade em suas cadeias de produção.

Justificativa:

•	Garantir a segurança dos motoristas e passa-
geiros (servidores e cidadãos) e a operacionali-
dade da frota municipal.

•	Reduzir custos de manutenção decorrentes de pneus 
em mau estado e otimizar o consumo de combustível.

•	Promover a gestão ambientalmente responsá-
vel dos resíduos, alinhando-se à legislação am-
biental e às boas práticas de sustentabilidade.

Estimativa de Custos: Pesquisa de mercado e cota-
ções com diversos fornecedores para obter os melho-
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gística reversa de pneus. Os fabricantes e im-
portadores são legalmente responsáveis pela 
destinação final ambientalmente adequada 
dos pneus que colocam no mercado.

•	Exigência Contratual no Edital:

•	O edital de licitação para a compra de pneus no-
vos deverá exigir que o fornecedor, ou uma empre-
sa parceira por ele indicada e comprovadamente 
habilitada, seja responsável pela coleta e destinação 
ambientalmente adequada de quantidade equiva-
lente de pneus inservíveis da frota municipal.

•	Deve ser exigido que o fornecedor apresente 
um plano de logística reversa detalhado, incluin-
do a frequência das coletas, o local de armaze-
namento provisório (se necessário) e o destino 
final licenciado dos pneus usados.

•	Alternativamente, o edital pode exigir que o 
fornecedor comprove sua adesão a programas 
setoriais de logística reversa de pneus (como o 
gerido pela RECICLANIP no Brasil), que já pos-
suem uma rede de coleta e destinação.

•	Monitoramento e Comprovação:

•	A prefeitura deve exigir do fornecedor a apre-
sentação periódica de Certificados de Destina-
ção Final (CDF) ou comprovantes de entrega em 
pontos de coleta credenciados, atestando a cor-
reta reciclagem, coprocessamento (em fornos de 
cimenteiras, por exemplo) ou outro uso ambien-
talmente adequado dos pneus descartados.

•	Realizar vistorias pontuais nos locais de arma-
zenamento temporário e, se possível, no destino 
final indicado, para verificar a conformidade.

Educação e Conscientização Interna: Informar os 
funcionários da frota sobre a importância da sepa-
ração correta dos pneus usados e a proibição.

4.2 Gestão por Competências

A gestão por competências nas contratações públi-
cas é um dos pilares da nova modelagem instituída pela 
Lei nº 14.133/2021, sendo fundamental para garantir 
qualidade técnica, integridade e eficiência no ciclo de 
vida das contratações. Embora o texto legal não trate 
exaustivamente do tema, ele estabelece, em dispositi-
vos como o artigo 7º, §3º, e o artigo 117, que os agentes 
públicos responsáveis pelas contratações devem possuir 
capacitação compatível com as atribuições assumidas.

Conceito: A gestão por competências consiste em 
identificar, desenvolver e mobilizar os conhecimen-
tos, habilidades e atitudes necessários para que os 
servidores desempenhem suas funções com excelên-
cia. No âmbito das contratações públicas, isso implica 
assegurar que agentes envolvidos nas fases de plane-
jamento, seleção do fornecedor, fiscalização e gestão 
contratual estejam tecnicamente preparados.

Aplicação prática: A operacionalização da gestão 
por competências envolve:

•	Mapeamento dos perfis necessários para cada 
etapa da contratação;

•	Definição de trilhas formativas para servidores 
(ex: compras públicas, análise de riscos, fiscaliza-
ção de contratos);

•	Avaliação periódica de desempenho e capacitação;

•	Vinculação da designação de funções (ex: ges-
tor/fiscal de contrato) à comprovação de compe-
tência técnica.

A designação de agentes como fiscais, gestores de 
contratos e membros de comissões de licitação, con-
forme os artigos 117 a 120 da nova Lei, deve observar 
critérios técnicos e formativos, evitando nomeações me-
ramente formais ou políticas, o que contribui para forta-
lecer o compliance e mitigar riscos de responsabilização.

Desafios enfrentados:

•	Ausência de planos internos de capacitação 
continuada;

•	Rotatividade excessiva de servidores;

•	Baixa cultura institucional de valorização da 
formação técnica.

Boas práticas recomendadas:

•	Adoção de programas de certificação interna 
(ex: testes, cursos obrigatórios);

•	Parcerias com instituições como a Escola Nacional 
de Administração Pública (ENAP), os Tribunais de 
Contas e entidades do Sistema S (SEBRAE, SENAI);

•	Criação de manuais, fluxogramas e checklists para 
padronização dos procedimentos e apoio aos agentes.

Exemplo prático: O governo federal criou o Por-
tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e pro-
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move cursos gratuitos em parceria com a ENAP, o 
que pode ser replicado por Estados e Municípios.

A gestão por competências reforça a profissio-
nalização da área de contratações, reduz erros e 
irregularidades e melhora a qualidade dos serviços 
prestados à sociedade.

4.3 Segregação de Funções

A segregação de funções é um dos princípios funda-
mentais de controle interno e integridade administrati-
va. Na Lei nº 14.133/2021, essa diretriz aparece de forma 
expressa no artigo 11, que determina que “as contrata-
ções públicas deverão observar os princípios do planeja-
mento, da eficiência e da segregação de funções”.

Conceito e importância: A segregação de funções con-
siste na divisão clara de responsabilidades entre os diver-
sos agentes envolvidos nas etapas de uma contratação pú-
blica. O objetivo é evitar que uma única pessoa concentre 
atribuições que, juntas, possam comprometer a imparcia-
lidade, fomentar o erro ou propiciar fraudes e desvios.

Na prática, isso significa que os papéis de:

•	planejamento da contratação,

•	elaboração do edital,

•	julgamento das propostas,

•	fiscalização do contrato,

•	aprovação de medições e pagamentos,

devem ser atribuídos a agentes distintos, com compe-
tência técnica e autonomia funcional, sempre que possível.

Aplicação prática: A estruturação da segregação 
de funções requer:

•	Mapeamento detalhado dos processos de contratação;

•	Identificação dos pontos de controle e poten-
ciais conflitos de interesse;

•	Designação formal e documentada dos agen-
tes responsáveis por cada etapa;

•	Implementação de sistemas que restrinjam 
acessos e registram atividades (logs).

O artigo 7º, §1º da Lei nº 14.133/2021 também orien-
ta que o agente que elabora o Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e o Termo de Referência (TR) deve preferencial-
mente não integrar a comissão de licitação, justamente 
para preservar a imparcialidade e evitar vieses.

Desafios na implementação:

•	Estrutura administrativa enxuta, especialmen-
te em municípios de pequeno porte;

•	Acúmulo de funções por um mesmo servidor;

•	Falta de normativos internos que formalizem 
as atribuições.

Soluções e boas práticas:

•	Agrupamento de unidades com funções distin-
tas mesmo em estruturas reduzidas (ex: separa-
ção mínima entre requisitante e fiscal);

•	Formalização por meio de portarias internas 
que detalhem as atribuições;

•	Utilização de checklists, workflows e trilhas de 
auditoria para mitigar riscos em contextos de so-
breposição inevitável.

Exemplo prático: Órgãos como o Tribunal de 
Contas da União e a Controladoria-Geral da União 
já disponibilizaram modelos de fluxogramas e ma-
nuais de segregação de funções para orientar a ad-
ministração pública na adequação de seus processos.

Resultado esperado: Com a correta segregação de fun-
ções, obtém-se maior confiabilidade nos procedimentos, 
prevenção de fraudes, fortalecimento do controle interno 
e proteção jurídica para os agentes públicos.

4.4 Avaliação de Riscos

A avaliação de riscos surge na Lei nº 14.133/2021 como 
elemento central da governança nas contratações públi-
cas, sendo mencionada em diversos dispositivos legais, com 
destaque para o artigo 11, §1º, e o artigo 169, que trata 
expressamente da necessidade de a Administração Pública 
instituir “gestão de riscos” no âmbito das contratações.

Conceito: Gestão de riscos é o processo sistemá-
tico de identificação, análise, avaliação, tratamento 
e monitoramento dos eventos que possam impactar 
negativamente (ou positivamente) os objetivos de 
uma contratação. Isso inclui desde riscos jurídicos, 
técnicos e operacionais até riscos de integridade, 
como fraudes e conflitos de interesse.
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e contratos, atribuindo responsabilidades às partes 
e antecipando soluções para eventos previsíveis.

Benefícios esperados:

•	Redução de aditivos e litígios contratuais;

•	Maior previsibilidade na execução dos contratos;

•	Proteção ao erário e aumento da confiança dos 
agentes públicos e fornecedores.

4.5 Controle de Resultados

O controle de resultados representa uma guina-
da estratégica na forma como a Administração Pú-
blica deve avaliar o sucesso de suas contratações. A 
Lei nº 14.133/2021 estabelece, especialmente em seu 
artigo 141, que os contratos administrativos devem 
prever critérios de medição e avaliação de desem-
penho com base em metas e indicadores objetivos.

Conceito: Diferentemente do controle tradicional, fo-
cado apenas na conformidade formal dos atos administra-
tivos, o controle de resultados busca verificar se o objeto 
contratado está gerando os efeitos esperados, em termos 
de qualidade, economicidade, eficiência e impacto social.

Aplicação prática: O controle de resultados come-
ça ainda na fase de planejamento, com a definição 
de indicadores que permitam medir o desempenho 
do contratado. Esses indicadores devem ser:

•	Objetivos e verificáveis;

•	Compatíveis com o objeto contratado;

•	Mensuráveis em prazos definidos;

•	Relevantes para o alcance do interesse público.

Na fase de execução, esses indicadores devem ser 
monitorados pelo fiscal do contrato, que deve pro-
duzir relatórios periódicos de acompanhamento. O 
controle pode envolver também:

•	Entrevistas com usuários dos serviços;

•	Avaliações técnicas;

•	Auditorias internas e externas.

Exemplos de indicadores de resultado:

•	Em contratos de limpeza: percentual de con-
formidade nas vistorias técnicas;

Aplicação prática: A nova legislação exige que o 
risco seja considerado desde a fase de planejamento 
da contratação. A análise deve estar contemplada 
no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de 
Referência (TR), especialmente para contratações de 
grande vulto ou de complexidade técnica elevada.

Entre os instrumentos mais utilizados na avalia-
ção de riscos, destacam-se:

•	Matriz de riscos: Ferramenta que relaciona 
eventos indesejáveis com suas causas, impactos 
e responsáveis pela mitigação;

•	Mapas de calor (heat maps): Representações 
gráficas que indicam a probabilidade e o impac-
to de cada risco;

•	Metodologias COSO e ISO 31000: Normas e 
boas práticas internacionais de gestão de riscos 
adotadas por órgãos como o TCU e a CGU.

Exemplos de riscos em contratações públicas:

•	Falta de definição técnica adequada do objeto;

•	Inexecução parcial do contrato por falha do 
fornecedor;

•	Preço de referência desatualizado;

•	Sobrecarga de servidores na fiscalização contratual.

Desafios enfrentados:

•	Baixo nível de maturidade institucional na ges-
tão de riscos;

•	Falta de capacitação técnica para aplicar as metodologias;

•	Percepção de que a análise de riscos é burocrá-
tica ou desnecessária.

Boas práticas e recomendações:

•	Instituir política interna de gestão de riscos nas 
contratações;

•	Treinar equipes multidisciplinares com foco em ris-
cos técnicos, operacionais, jurídicos e de integridade;

•	Utilizar sistemas informatizados que integrem 
a gestão de riscos aos fluxos licitatórios.

Exemplo prático: Órgãos como o Ministério da In-
fraestrutura e o Banco Central do Brasil já adotam a 
matriz de riscos como anexo obrigatório aos editais 
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•	Em obras públicas: cumprimento do cronogra-
ma físico-financeiro;

•	Em serviços continuados: índice de satisfação 
do usuário final;

•	Em fornecimento de tecnologia: tempo de res-
posta e disponibilidade do sistema.

Desafios enfrentados:

•	Dificuldade em definir indicadores pertinentes 
e fáceis de mensurar;

•	Falta de capacitação dos fiscais para aplicar 
controles baseados em evidências;

•	Ausência de cultura institucional orientada a 
desempenho.

Boas práticas e soluções:

•	Elaboração de modelos padronizados de indi-
cadores por tipo de contrato;

•	Uso de sistemas informatizados para acompa-
nhamento de metas;

•	Institucionalização de unidades de monitora-
mento de desempenho contratual.

Exemplo prático: O Governo do Estado do Ceará ado-
ta, desde 2019, o “Painel de Resultados das Contratações”, 
que permite ao gestor monitorar em tempo real o desem-
penho de empresas contratadas, auxiliando na tomada de 
decisões e na aplicação de penalidades quando necessário.

Resultados esperados:

•	Melhoria na qualidade da entrega dos serviços 
e obras públicas;

•	Redução da ineficiência e do desperdício de recursos;

•	Fomento à cultura de responsabilização e me-
ritocracia nas contratações.

Ao exigir controle de resultados, a nova Lei des-
loca o foco da Administração Pública do mero cum-
primento de ritos para a entrega efetiva de valor 
público, o que representa um avanço fundamental 
na modernização das compras governamentais.

4.6 Estruturação de Unidades de  
Planejamento e Fiscalização Contratual

A Lei nº 14.133/2021 demanda da Administração Pú-
blica não apenas novas práticas, mas também estruturas 

organizacionais compatíveis com os desafios da gover-
nança nas contratações públicas. Isso inclui a criação e 
fortalecimento de unidades técnicas especializadas, ca-
pazes de planejar, fiscalizar e controlar a execução dos 
contratos com eficiência, competência e autonomia.

Fundamento legal: Embora a lei não imponha for-
malmente a criação de setores específicos, ela pres-
supõe, nos artigos 7º, 8º, 11, 117 e 174, a existência 
de agentes e estruturas dotadas de atribuições claras, 
conhecimento técnico e capacidade operacional para:

•	Elaborar estudos técnicos preliminares;

•	Produzir termos de referência robustos;

•	Realizar a gestão de riscos;

•	Monitorar indicadores de desempenho;

•	Executar o controle de resultados e de conformidade.

Aplicação prática: Duas unidades são particular-
mente importantes nesse novo contexto:

a) Unidade de Planejamento das Contratações (UPC)

•	Responsável por consolidar as demandas internas 
e elaborar o Plano Anual de Contratações (PAC);

•	Atua na definição de critérios técnicos e na se-
leção das soluções mais vantajosas;

•	Faz a ponte entre as áreas requisitantes e a co-
missão de contratação.

b) Unidade de Fiscalização Contratual

•	Coordena os fiscais designados para cada con-
trato (art. 117);

•	Organiza a produção de relatórios, evidências 
e medidas corretivas;

•	Atua preventivamente para mitigar riscos de 
execução inadequada.

Desafios enfrentados:

•	Estrutura administrativa reduzida, especial-
mente em pequenas prefeituras;

•	Acúmulo de funções por servidores sem capa-
citação específica;

•	Ausência de normatização interna que regule 
a atuação dessas unidades.
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Boas práticas institucionais:

•	Criação de normas internas (portarias, instru-
ções normativas) que regulamentem a estrutura 
e as atribuições de cada unidade;

•	Formação de núcleos multidisciplinares com 
profissionais das áreas de engenharia, direito, 
contabilidade e administração;

•	Uso de sistemas informatizados (como o SEI ou 
plataformas específicas) para registrar etapas do 
processo e garantir a rastreabilidade.

Exemplo prático: O Governo Federal, por meio da 
Instrução Normativa SEGES nº 1/2019, previu a atuação 
das UPCs no âmbito da Administração Direta, o que ser-
viu como base para muitos Estados e Municípios estru-
turarem suas próprias unidades. Em São Paulo, o “Escri-
tório de Projetos de Contratações” atua como centro 
de excelência em planejamento e apoio técnico.

Impactos esperados:

•	Aumento da padronização e da qualidade téc-
nica dos processos;

•	Redução de falhas materiais na execução dos 
contratos;

•	Melhoria da capacidade institucional e do 
compliance nas aquisições públicas.

A criação de unidades organizacionais bem defini-
das e operantes é, portanto, uma condição necessária 
para que os demais mecanismos de governança — 
como planejamento, gestão de riscos e controle de re-
sultados — funcionem de forma integrada e eficiente.

5. Aplicação Prática: Experiências e Boas Práticas

A aplicação prática dos mecanismos de governança 
previstos na Lei nº 14.133/2021 já começa a ser observa-
da em diversas esferas da Administração Pública, com 
destaque para experiências bem-sucedidas que ilustram 
como é possível estruturar processos, capacitar equipes 
e gerar resultados efetivos. Um caso emblemático é o 
do Governo do Estado do Espírito Santo, cuja trajetória 
oferece lições valiosas para outros entes federativos.

5.1 Caso Prático: Governo do  
Estado do Espírito Santo

Desde 2018, mesmo antes da entrada em vigor da nova 
lei, o Estado do Espírito Santo iniciou a reestruturação da 

governança em suas contratações públicas por meio do 
programa “ContrataES”, com foco em planejamento, di-
gitalização e profissionalização da gestão contratual.

Com a promulgação da Lei nº 14.133/2021, o Es-
tado acelerou a adequação normativa e institucio-
nal às exigências da nova legislação, adotando di-
versas medidas estruturantes:

a) Implementação do Plano Anual de Contratações

•	A Secretaria de Gestão e Recursos Humanos (SE-
GER) coordena anualmente o levantamento de 
necessidades junto a todos os órgãos estaduais;

•	A ferramenta “PAC Digital” permite o planeja-
mento e a visualização pública das contratações;

•	O PAC passou a ser vinculado ao PPA e ao pla-
nejamento estratégico setorial.

b) Criação de Unidades Especializadas

•	Foi criada a Subsecretaria de Compras Governamen-
tais, com atribuições específicas na normatização, su-
porte técnico e capacitação das unidades gestoras;

•	Núcleos de gestão por competências atuam 
na definição dos perfis profissionais necessários 
para cada função nos processos de contratação.

c) Gestão de Riscos e Controle de Resultados

•	A SEGER implementou metodologia própria 
de análise de riscos contratuais, utilizando ferra-
mentas como matriz de riscos e classificação de 
criticidade dos objetos;

•	Em contratos de obras, por exemplo, são monito-
rados indicadores de avanço físico-financeiro e cum-
primento de metas, com uso de painéis interativos.

d) Capacitação e profissionalização

•	A Escola de Serviço Público do Espírito Santo 
(ESESP) promove cursos regulares sobre a Lei nº 
14.133/2021, gestão por competências, fiscaliza-
ção contratual e integridade nas aquisições;

•	A designação de fiscais e gestores de contra-
tos passou a ser condicionada à comprovação de 
qualificação técnica.

5.2 Resultados Observados

A adoção sistemática dos mecanismos de gover-
nança proporcionou resultados mensuráveis, como:
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•	Redução do tempo médio entre planejamento 
e contratação;

•	Maior padronização dos editais e termos de referência;

•	Diminuição de aditivos por falhas de projeto;

•	Melhoria na relação com os fornecedores e au-
mento da competitividade nos certames.

Além disso, o Estado do Espírito Santo passou a 
ser referência nacional no tema, sendo citado em 
publicações do TCU, da ENAP e em fóruns técnicos 
da OCDE sobre boas práticas em compras públicas.

5.3 Repercussões para a Administração  
Municipal e Federal

Ainda que experiências estaduais ou federais 
contem com maior capacidade institucional, os prin-
cípios aplicados podem ser adaptados à realidade 
de municípios, desde que observadas suas limitações 
de pessoal, tecnologia e estrutura. É possível:

•	Formar consórcios intermunicipais para plane-
jamento conjunto de contratações;

•	Compartilhar manuais, checklists e modelos de 
documentos;

•	Criar núcleos de governança em parceria com 
universidades e órgãos de controle.

A replicação dessas boas práticas depende da 
vontade política, capacitação dos servidores e pla-
nejamento estratégico, sendo a nova Lei um impor-
tante vetor de transformação institucional.

6. Desafios e Perspectivas  
para a Implementação Efetiva

A incorporação dos mecanismos de governança 
previstos na Lei nº 14.133/2021 representa um avanço 
normativo importante, mas sua implementação efe-
tiva na realidade da Administração Pública brasileira 
ainda enfrenta diversos desafios estruturais, culturais 
e institucionais. Esta seção analisa esses obstáculos e 
propõe caminhos viáveis para superá-los.

6.1 Desafios Institucionais e Operacionais

a) Baixa capacidade técnica e orçamentária

Em especial nos municípios de pequeno e médio 
porte, a carência de servidores qualificados, a rota-

tividade de equipes e a escassez de recursos orça-
mentários dificultam a estruturação de unidades de 
planejamento, controle e fiscalização.

b) Resistência cultural à mudança

A transição de um modelo tradicional, centrado 
em procedimentos, para uma lógica de planejamen-
to, desempenho e gestão de riscos, exige mudança 
de mentalidade. Muitos gestores ainda veem a nova 
legislação como mais complexa ou burocrática, o que 
gera resistência à adoção dos novos mecanismos.

c) Ausência de normativos internos e padronização

A aplicação prática da lei demanda a elaboração de re-
gulamentos próprios, instruções normativas, fluxogramas e 
manuais, o que nem sempre é prioridade institucional, ge-
rando insegurança jurídica e aplicação desigual das normas.

d) Desconhecimento técnico sobre ferramentas 
de governança

A gestão por competências, a análise de riscos, o 
controle de resultados e a elaboração do PAC ainda 
são temas pouco dominados por muitos órgãos, o que 
prejudica sua incorporação à rotina administrativa.

6.2 Perspectivas e Caminhos para Superação

a) Fortalecimento da capacitação institucional

A oferta contínua de cursos, certificações, oficinas 
práticas e fóruns de discussão é essencial para difun-
dir os conceitos e ferramentas da nova governança. 
Parcerias com escolas de governo, universidades e ór-
gãos de controle são estratégicas nesse processo.

b) Cooperação interinstitucional e consórcios públicos

A união de esforços entre entes federativos, es-
pecialmente por meio de consórcios intermunicipais, 
pode viabilizar a adoção de estruturas conjuntas de 
planejamento e controle, compartilhando equipes e 
soluções tecnológicas.

c) Apoio dos órgãos de controle externo

Tribunais de Contas, Ministério Público e Contro-
ladorias têm papel fundamental ao:

•	Oferecer orientações e capacitações;
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to, gestão de riscos, controle de resultados, gestão por 
competências e segregação de funções sinaliza uma 
nova racionalidade administrativa orientada à eficiên-
cia, integridade e entrega de valor à sociedade.

Ao longo deste artigo, foram analisados os principais 
mecanismos de governança previstos na nova lei, com 
destaque para o Plano Anual de Contratações (PAC), a 
profissionalização dos agentes públicos, a estruturação 
de unidades técnicas e a institucionalização de ferramen-
tas de controle. Também foram discutidos casos concre-
tos, como o do Estado do Espírito Santo, que evidenciam 
a viabilidade e os benefícios da adoção dessas práticas.

Contudo, a implementação plena dessa nova 
modelagem de governança ainda enfrenta desafios 
significativos, especialmente no âmbito municipal. A 
carência de recursos humanos e tecnológicos, a bai-
xa maturidade institucional e a resistência cultural à 
mudança exigem uma abordagem coordenada e es-
tratégica por parte dos gestores públicos, dos órgãos 
de controle e das instâncias de formação de pessoal.

Nesse contexto, é fundamental que os entes federa-
tivos adotem uma postura proativa, investindo em ca-
pacitação contínua, na padronização de processos, no 
uso de tecnologia e na cooperação interinstitucional. A 
transição para uma cultura de governança não se dá 
por imposição legal, mas por convencimento técnico, 
liderança institucional e aprendizado organizacional.

O sucesso da nova lei, portanto, não reside apenas na 
conformidade documental com seus dispositivos, mas na 
internalização de seus valores e na aplicação concreta de 
seus mecanismos. Ao fazer isso, a Administração Pública 
brasileira dá um passo importante rumo à profissionali-
zação das compras públicas, à eficiência na alocação de 
recursos e à valorização da cidadania como destinatária 
final das políticas públicas contratadas.

•	Avaliar o estágio de maturidade da governan-
ça em auditorias operacionais;

•	Reforçar a cultura da integridade e da respon-
sabilização proporcional ao risco.

d) Investimento em soluções digitais

Ferramentas como o Painel de Contratações Pú-
blicas, sistemas de workflow, gestão eletrônica de 
documentos e inteligência artificial podem automa-
tizar tarefas, mitigar riscos e ampliar a transparên-
cia, mesmo com estruturas reduzidas.

e) Incentivo a boas práticas e inovação

A disseminação de experiências exitosas, como 
as analisadas na seção anterior, pode estimular a 
adoção de boas práticas. Programas de premiação, 
benchmarking e repositórios de documentos mode-
lo contribuem para esse avanço.

6.3 Visão de Futuro

A tendência é que, ao longo do tempo, a governan-
ça nas contratações públicas passe a ser vista não como 
obrigação formal, mas como estratégia de gestão públi-
ca moderna, com foco em resultados, integridade e valor 
público. A plena implementação da Lei nº 14.133/2021 
depende, sobretudo, de vontade política, liderança insti-
tucional e engajamento dos servidores públicos.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A promulgação da Lei nº 14.133/2021 representa um 
divisor de águas na história das contratações públicas 
brasileiras ao incorporar, de forma inédita, os princípios 
e instrumentos da governança pública ao regime jurí-
dico-licitatório. A exigência expressa de planejamen-
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